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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
Mu n i c í p i o  d e  B u r i t a m a
CNPJ 44.435.121/0001-31
Av. Frei Marcelo Manilia, 700
Telefone: (18) 3691-9200
Site: www.buritama.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  B u r i t a m a
CNPJ 51.102.341/0001-09
Avenida Benedito Alves Rangel, 1500
Telefone: (18) 3691-3182 | (18) 3691-2247
Site: www.buritama.sp.leg.br

In s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  Mu n i c i p a l  d e  B u r i t a m a
CNPJ 59.764.258/0001-07
Rua Joaquim Pereira Rosa, 427
Telefone: (18) 3691-1879
Site: www.ipremburitama.sp.gov.br

Se r v i ç o  A u t ô n o m o  d e  Ág u a ,  E s g o t o  e  Me i o  A m b i e n t e  
d o  Mu n i c í p i o  d e  B u r i t a m a
CNPJ 08.046.438/0001-12
Rua Capitão Vicente Gonçalves, 434
Site: www.saaemb.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 3 ............................................................ 

Homologação / Adjudicação 3 ................................................ 
Vigilância Sanitária 4 ................................................................. 

Despachos 4 ........................................................................... 

Quarta-feira, 22 de outubro de 2025                                                  Ano VII | Edição nº 1517                                                                      Página 1 de 4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Quarta-feira, 22 de outubro de 2025 Ano VII | Edição nº 1517 Página 2 de 4

Município de Buritama - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.347, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  que  especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerada, a servidora pública municipal

ALLINE  AMÉLIA  MANZALI  GARCIA  COSTA,  matrícula
3501,  do  cargo  de  provimento  em  comissão  “Diretor
Adjunto de Administração”,  nomeada pelo Decreto nº
5.094/2025.

Art.  2º  -  Em razão  da  exoneração mencionada no
artigo  anterior,  fica  declarada  a  vacância  do  respectivo
cargo.

Art.  3º  -  Este  decreto  entra  em vigor  em 22 de
outubro de 2025.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama, 21 de outubro de 2025; 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.348, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  que  especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, etc.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerado, o servidor público municipal

KLEBER RODRIGO PEREIRA, matrícula 3511, do cargo de
provimento  em  comissão  “Diretor  Adjunto  de
Planejamento  e  Desenvolvimento  Econômico”,
nomeado  pelo  Decreto  nº  5.101/2025.

Art.  2º  -  Em razão  da  exoneração mencionada no
artigo  anterior,  fica  declarada  a  vacância  do  respectivo
cargo.

Art.  3º  -  Este  decreto  entra  em vigor  em 22 de
outubro de 2025.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama, 21 de outubro de 2025; 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.349, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
servidor  (a)  que  especifica,  e  dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, etc.

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ALLINE AMÉLIA MANZALI GARCIA

COSTA,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
40.031.611-0 e CPF (MF) nº 313.193.878-10, para o cargo
de  provimento  em  comissão  “Diretor  Adjunto  de
Planejamento  e  Desenvolvimento  Econômico”,  com
referência inerente ao cargo, conforme disposição contida
na Lei  Complementar  Municipal  n°  221/2023 (referência
29/A).

Art.  2º  -  O  referido  cargo  é  de  provimento  em
comissão,  sendo  de  livre  nomeação  e  exoneração  pelo
Prefeito Municipal, nos termos do Artigo 37, Inciso II,  da
Constituição Federal e citada Lei.

Art. 3°  -  A nomeação supra é a partir  desta data,
devendo  o  Departamento  de  Recursos  Humanos  deste
Governo Municipal, providenciar as anotações pertinentes
na forma da Lei.

Art.  4º-  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste  decreto,  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas no Orçamento vigente.

Art.  5º  -  Este  decreto  entra  em vigor  em 23 de
outubro de 2025.

Art. 6º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama, 21 de outubro de 2025; 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 5.350, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
servidor  (a)  que  especifica,  e  dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, etc.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Nomear  KLEBER  RODRIGO  PEREIRA,

portador da Cédula de Identidade RG nº 45.654.858-0 e CPF
(MF) nº 312.606.688-78, para o cargo de provimento em
comissão “Diretor Adjunto de Obras”,  com referência
inerente  ao  cargo,  conforme  disposição  contida  na  Lei
Complementar Municipal n° 221/2023 (referência 29/A).

Art.  2º  -  O  referido  cargo  é  de  provimento  em
comissão,  sendo  de  livre  nomeação  e  exoneração  pelo
Prefeito Municipal, nos termos do Artigo 37, Inciso II,  da
Constituição Federal e citada Lei.

Art. 3°  -  A nomeação supra é a partir  desta data,
devendo  o  Departamento  de  Recursos  Humanos  deste
Governo Municipal, providenciar as anotações pertinentes
na forma da Lei.

Art.  4º-  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste  decreto,  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas no Orçamento vigente.

Art.  5º  -  Este  decreto  entra  em vigor  em 23 de
outubro de 2025.

Art. 6º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama, 21 de outubro de 2025; 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.351, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
servidor  (a)  que  especifica,  e  dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, etc.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Nomear  RAFAELA  SIMONATTO  DE

OLIVEIRA,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
48.944.146-4 e CPF (MF) nº 396.562.778-30, para o cargo
de  provimento  em  comissão  “Diretor  Adjunto  da
Administração”,  com  referência  inerente  ao  cargo,

conforme  disposição  contida  na  Lei  Complementar
Municipal  n°  221/2023  (referência  29/A).

Art.  2º  -  O  referido  cargo  é  de  provimento  em
comissão,  sendo  de  livre  nomeação  e  exoneração  pelo
Prefeito Municipal, nos termos do Artigo 37, Inciso II,  da
Constituição Federal e citada Lei.

Art. 3°  -  A nomeação supra é a partir  desta data,
devendo  o  Departamento  de  Recursos  Humanos  deste
Governo Municipal, providenciar as anotações pertinentes
na forma da Lei.

Art.  4º-  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste  decreto,  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas no Orçamento vigente.

Art.  5º  -  Este  decreto  entra  em vigor  em 23 de
outubro de 2025.

Art. 6º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama, 21 de outubro de 2025; 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

“Processo Licitatório do Pregão Eletrônico N.º
34/2025”

HOMOLOGAÇÃO
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em

conformidade com o disposto no artigo 71, inciso IV da Lei
Federal  n.º  14.133  de  01-04-2021,  ADJUDICO  E
HOMOLOGO o procedimento licitatório referente ao Pregão
Eletrônico n.º 32/2025, que tem por objeto AQUISIÇÃO /
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS NOVOS ZERO QUILÔMETRO
PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE,  com as
empresas:  JAVEP-VEICULOS,  PEÇAS  E  SERVIÇOS  LTDA,
inscrita no CNPJ n.º 50.752.211/0010-40, no valor total de
R$ 143.700,00 (cento e quarenta e três mil e setecentos
reais);  e  NOVA  COMERCIAL  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº.
59.962.249/0001-20,  no  valor  total  de  R$  85.490,00
(oitenta e cinco mil e quatrocentos e noventa reais). Ante
as competências a mim conferidas, AUTORIZO à assinatura
do Contrato e despesas decorrentes, observadas as normas
legais  e  regulamentadas,  bem  como  a  emissão  das
Autorizações de Fornecimentos/Ordens de Serviços e das
respectivas  Notas  de  Empenho  e/ou  Sub-  Empenhos
conforme  Artigo  61  da  Lei  Federal  n.º  4.320,  de
17-03-1964. Ao responsável do setor competente para as
devidas providências sequenciais necessárias. Ciência aos
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interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Após o envio pelo Departamento de Compras, Licitação e
Gestão  de  Contratos,  fica  a  empresa  acima  devidamente
convocada para em até 03 (três)  dias úteis  assinar seu
respectivo contrato, nos termos do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n.º 34/2025.

Publica-se.
Buritama – SP, 21 de outubro de 2025.

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Despachos
Despachos

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao Protocolo:
003/25  BTA  Data  de  Protocolo:  08/01/2025  CEVS:
350810801-960-000124-1-6 Data de Validade: 22/10/2026
Razão Social: ANDREIA CRISTINA DE OLIVEIRA PASSARINE
N o m e  F a n t a s i a :  E s p a ç o  A n d r e i a  C N P J / C P F :
35.137.063/0001-79 Endereço Rua Barão do Rio Branco, nº
1511 – Jardim Buriti - Município: Buritama CEP: 15290-000
UF: SP - Resp. Legal: Andreia Cristina de Oliveira Passarine
CPF: 295.***.***-24.

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

BURITAMA, Terça-Feira, 21 de Outubro de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao Protocolo:
165/25  BTA  Data  de  Protocolo:  03/07/2025  CEVS:
350810801-960-000138-1-1 Data de Validade: 21/10/2026
Razão Social:  MIRELLA CARVALHO DE ALCANTARA Nome
Fantasia:  Mirella  Alcantara  Centro  de  Beleza  e  Estética
CNPJ/CPF: 41.196.902/0001-22 Endereço Rua Barão do Rio
Branco, nº 1167 – Jardim Buriti - Município: Buritama CEP:
15290-000  UF:  SP  -  Resp.  Legal:  Mirella  Carvalho  de
Alcantara CPF: 498.***.***-84.

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

BURITAMA, Terça-Feira, 21 de Outubro de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao Protocolo:
166/25  BTA  Data  de  Protocolo:  03/07/2025  CEVS:
350810801-960-000087-1-0 Data de Validade: 21/10/2026
Razão  Social:  SANDRA REGINA MASSON Nome Fantasia:
Sandra  Regina  Masson  CNPJ/CPF:  20.892.434/0001-50
Endereço Rua Barão do Rio Branco, nº 1167 – Jardim Buriti -
Município: Buritama CEP: 15290-000 UF: SP - Resp. Legal:
Sandra Regina Masson CPF: 067.***.***-50.

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

BURITAMA, Terça-Feira, 21 de Outubro de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................
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